
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 53/2023

ADITANTES: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA inscrito no CNPJ sob o
n.  04.801.221/0001-10 e a empresa META SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÕES
LTDA, inscrita sob o CNPJ n. 05.446.406/0001-16.
DO PROCESSO SEI: 004498/2023 
DO OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços continuados de apoio
administrativo, com dedicação de mão de obra exclusiva, bem como fornecimento de
uniformes e materiais necessários a execução dos serviços, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e seus anexos. 
DAS ALTERAÇÕES:  O presente termo aditivo, tem por finalidade alterar as cláusulas
primeira e quinta do Contrato n. 53/2023/TCE-RO que tratam respectivamente do objeto
e do preço da contratação, ratificando as demais cláusulas anteriormente pactuadas.
Com a alteração do item 1.1, o item 1 passa a ter a seguinte redação:
 

"1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART.92, I, II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços continuados de apoio
administrativo, com dedicação de mão de obra exclusiva, bem como fornecimento de
uniformes e materiais necessários a execução dos serviços, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e anexos, visando
atender as necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia:
 

Com a alteração do item 5.1, o item 5 passa a ter a seguinte redação:
"5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. A estimativa de valor global desta contratação é de R$ 27.876.553,16 (vinte e sete
milhões, oitocentos e setenta e seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e dezesseis
centavos).
5.1.1. O valor foi inicialmente pactuado com o valor global de R$ 25.921.266,68 (vinte e
cinco milhões, novecentos e vinte e um mil duzentos e sessenta e seis reais, e sessenta
e oito centavos).
5.1.2. Com a formalização do primeiro termo aditivo foi suprimido do contrato o valor de
R$ 172.442,40 (cento e setenta e dois mil quatrocentos e quarenta e dois reais e
quarenta centavos) decorrente da supressão de 1 posto do item n° 23 "Técnico em
Montagem, Edição e Finalização de Mídia Audiovisual" e acrescido o valor de R$
110.650,40 (cento e dez mil seiscentos e cinquenta reais e quarenta centavos)
decorrente do acréscimo de 1 posto do item n° 24 de "Técnico em Edição de Imagens e
Vídeos" com previsão de execução de 16 (dezesseis) meses, passando o valor global do
contrato para a quantia de R$ 25.859.474,68 (vinte e cinco milhões, oitocentos e
cinquenta e nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).
5.1.3. Com a formalização do primeiro termo de apostilamento ao contrato foi acrescida
a quantia de R$ 1.932.013,28 (um milhão, novecentos e trinta e dois mil treze reais e
vinte e oito centavos) decorrente da repactuação calculada e aplicada com base na
Convenção Coletiva de trabalho 2024/2024 do Sindicato das empresas de Asseio,
Conservação, Limpeza Pública e Locação de Mão de Obra do Estado de Rondônia. A
estimativa do valor global da contratação passou a ser a quantia de R$ 27.791.487,96
(vinte e sete milhões, setecentos e noventa e um mil quatrocentos e oitenta e sete reais
e noventa e seis centavos).
5.1.4 Com a formalização do segundo termo aditivo, registra-se o acréscimo de R$
85.065,20 (oitenta e cinco mil sessenta e cinco reais e vinte centavos) ao valor global
do contrato decorrente do acréscimo de 1 (um) posto de auxiliar administrativo com
reflexos para 11 (meses) meses de vigência do contrato. Com a alteração, o valor global
do contrato passará a ser de R$ 27.876.553,16 (vinte e sete milhões, oitocentos e
setenta e seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e dezesseis centavos).

 
ASSINANTES: O Senhor FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, Secretário Geral de
Administração do TCE-RO, e o senhor PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE
SOUZA representante da empresa META SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÕES
LTDA.



DATA DA ASSINATURA:  13/02/2025

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO AUGUSTO BARBOSA, Chefe,
em 14/02/2025, às 10:00, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 4º da Resolução
TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o código verificador 0816167 e o código
CRC 15F8FEC7.
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